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CÜNSELT-{O NIUNíCíPAL DE SÀLJDE DE GR.ANJEIRO-CE

RESoLUÇ Ão agntzç

O CONSELHO MTINICiPAL DE SAUDE g ONCÃO COLEGIADO, DELIBEK{TIVO
E PERMANENTE DO SISTEMA TINICO DE SAUDE (SUS). DESSA MANEIR,A,
TORNA-SE ELEMENTO FTINDAMENTAL NAS NORM,{IIVAS OES TOTÍTICAS
PUBLICAS DE SAUDE.

CONSIDERANDO QUE O CONSELHO MTINICIPAL DE SAUDE DE GRANJEIRO
No uso DE suAS arrurutçÕns E cowrpsrÊNCrAS, EM canÁreR
PERMANENTE DAS POTÍTTCAS PUBLICÀS DE SAÚNE, BEM COMO ATUANDO
NO CONTROLE SOCIAL;

CONSIDERANDO A LEi 8O8O/90 QUE DISPÕA SOERE AS CÜNDTÇÕNS PARÂ A
TNOTTAOçÃO, PROTEçÃO E RECUPERAçÃO NA SAUDE, A ORGANTZAçÃO U O
FUNCTONAMENTO DOS SERVrÇ0S CORRESPONDENTES.

CONSIDERANDO A LEI 8I4II9A QUE ESTABELECE O CONTROLE SOCIAL;

CCINSIDERANDO A NEUqTÂO Oru:N+ÁRiA DO DIA 06 DE MARCO DE 2A26.DI)
CON§ELHO MLI'NICIPAL DE §AUDE DE GRANJEIRO;

RESOLVE:

Art. i APROVARAPRESTAçÃo »E coNTAS Do FLTND0 MUNICIPAL DE SAUDE
REFERENTE Ao TERCETRo quaDruuESTRE Do ANo Dy, z0z5;

Esta resolução entrara em vigor a partirdesta datade publicação

06 DE MARÇO DE 2026

+lUA,--

Thalia Scares Lima
cPF ü71 .921.113-t7

Presidente do conselho municipal de saúde GRANJEIRO-CE


